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Processo Administrativo ns 25O7 Z9PE000 2 3

Assunto: CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIAHZADA NA REALIZAçAO DE EXAMES DE DI-

AGNÓSTICOS POR IMAGENS, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE SAÚDE DE

ASS[TNÇÃO-PB EM SUAS AÇÕES PÚBI,ICAS, CONFORME TERMO DE REFERENCIA,

Modalidade: LICITAçÃO - PREGÃO ELIiTRÔNICO Nq 00023/2025

EMENTA: DIREI'l'o ADMINISI'RA'I'IVO. LICITAÇÃO.

PREGÃO EI,II'IITÔNICO NS OOO23 /2025" CONTRATA-

ÇÃo DE EMPIIIiSA IiSPIiCIALIT,ADA NA illlALIZAÇÃO
DIl I.]XAMIiS DIJ DIAGNOSTICOS POR IMAGIJNS. FASE

EX'I'TJRNA DO CIiRTAMIi, ANÁI,ISE DH I,IlGALIDADIJ.
puBr.tctDADL. slissÃo PI]BLICA. JUt,GAMUN',fO E

IIABrr,tTAÇÃO. AUSÊNCIA DIi RI,CURSOS. OIlSFll{-

vÂNCIA DAS DlsPoslÇÕtjs DA LEI Na 14.133/2021..
REGULARIDADIJ IIORMAI, DO PROC}]DIMENTO.

vANTAjOSIDADIi DEMONS'|RADA. II.IjCOMENDA-

ÇÃo pEt,A ADIUDICAÇÃo E IIoMol,oGAÇÃo.

ARECHR FIN

I - DO RELATORIO:

'l'rata-se de análise jurídica da fase externa do procedimento licitatório na modalidade

Pregão Iiletrônico ne 0002312025, conduzido pela Prefeitura Municipal de Assunção, com o obje-

tivo de subsidiar a decisão da autoridade superior quanto à adjudicação do objeto e consequente

homologação do certame, conforme o previsto no Art. 71 da Lei Irederal no 14.133 /2021.0 objeto

da licitação consiste na coN'fRAl'AÇÃb DI: [,.MPIIHSA IjSPIjCIAI,IZADA NA RI]AI,IZAÇÃO DIi IXA-

MI]S DI] DIAGNÓS1'ICOS POR IMAGI]NS, PARA ATI]NDER A DIiMANI)A DA SIJCRE.TARIA DE SAUDI]

DTl ASSUNÇÃO-ps tiM SUAS AÇÔlis PUBI,ICAS.

A fase interna e preparatória do processo, incluindo a elaboração do Estudo'l'écnico Pre-

liminar [lfTp) e clo Termo de Referência, foi considerada na análise prévia, o Edital e seus anexos

foram clevidamente publicados em 01de agosto d.e2025,conforme indicado no REI'A10R\7 - PRII'

GÃ0 lil,ti'l'llO|tCO i, OOOZS/2025, que menciona o Diário Oficial do MunicÍpio, o Diário Oficial da

União, o Jornal A União e o Diário Oficial do Estado como meios de divulgação' O IiDI'|'AL - PE

00023/2025 - EXAMES pOR IMAGEM também confirma a ampla disponibiliz,ação nos sites eletrô-

nicos da prefeitura Municipal, do'fribunal de Contas do listado da Paraíba, do Portal de Compras
públicas c c1o Portal Nacional de Contratações Públicas IPNCP), garantindo a publicidade exigida

pela legislação.
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A sessào pública ocorreu em 18 de agoslo de )025, às 14.:00 horas [horário de I]rasÍlia),
por meio da plataforma eletrônica www.portaldecompraspr,rblicas.com.br, conforme estipulado
no IiDl'l'Al, - Pil 23 - EXAMI|S POR IMAGI|M. O certame íoi conduzido pelo Pregoeiro Oficial, Jose

Joelton de Andrade, e o RELA'rÓRIO - PRI\GÃO Iil,liT'RONICO Np 00023:2025 informa que B (oito)
empresas se cadastraram no processo licitatório.

Após a fase de lances, negociação e verificação da documentação de habilitação, foram
declaradas vencedoras as cmpresas ANA L G DIi MIiDIjIROS CLIMED LAIIORAI'ORIO Ij CLINICA

[valor: R$ 38.330,00J, CLÍNICA ANÁt,tSE RADIODIAGNOS'I'ICA LTDA [Valor: R$ 96.904.,00J e

GAMA SIiRVIÇOS DH DIAGNOS'|ICOS POII IMAGI)M [Valor: R$ 326.700,00). 0 valor total combi-
nado das propostas vencedoras é de R$ 4,61.934,00 [qr-ratroccntos e sessenta c um mil, novecentos

c trinta c quatro reaisJ.

ConcluÍdas as fases de julgamento e habilitação, e não havendo registro de recursos contra
as decisões do Prcgociro, o processo encontra-se apto para adjudicação do objeto e homologação

do Pregão Eletrônico ne 00023/2025 pela autoridade superior.

í:l o relatório. Passo a emitir o parecer.

II - ANÁLISII DA.PUBLICDADE DO CEBTAME

A publicidade dos atos administrativos, especialmente no contexto das licitações públicas,

ó princípio fundamental consagrado no Art.5a da Lei ne 14.133/2021,. No caso do Pregão Llletrô-

nico na 00023/2025, vcrificou-se que foi dada ampla publicidade ao instrumento convocatório.

Conforme a RIit,A'l'ORtO - PRI)GÃO lil,y\RONICO Ne 00023:2025, as publicações ocorrcram simul-
taneamente em 0i/08/2025, no Diário Oficial do MunicÍpio, no Diário 0ficial da União, no Jornal
A União e no I)iário Oficial do Estado.

A observância do pyazo entrc a publicação do edital e a abertura da sessão pÚrblica é outro
aspecto relevante da publicidade. O IiDt'l'Al, - PE 23 ^ IiXAMI|S POR IMAGEM fixou a data de abertura
da sessão priblica para lBl0S/2025, às 14:00 horas. Analisando os dados de publicação

(0L /OB/2025) c a data de realizaçã,o da sessão (1,8/08/2025), constata-se que o intervalo mínimo

lcgal dc ti [oitoJ ciias úteis para aquisição de bens e scrviços comuns na modalidade pregão, con-

forme o Art. 55, II, da Lei np 14.1,33/2021., foi respeitado.

Além da publicação nos veículos oficiais e impressos, o IiDl'l'AL ^ PE 23 - I|XAMES POR

lMAGEtvl (Seção 3.2J estabelece que o edital e seus anexos também foram disponibilizados na ín-

tegra em meio eletrônico, nos endereÇos www.assuncao.pb.gov.br, www,tce.pb.gov.br, i:::-!1l.vY.il.{ti -

iCi-t1-qi_r:i::l:li1§f].iilti!-it5"ü.i1ni.!]l- e t5a-\§,r.1a,&Ç,:1,-Li. Esta ampla divulgação foi realizada e o RI|L'A'|ORIO -

PREGÃ7 lil,li'fRÔNtc) Ne 00023:2025 registra o cadastro de B empresas no processo licitatório,
demonstrando a cfetividade das medidas de publicidadc e o atendimento ao princÍpio da compe-

titividadc.
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A sessão pública do Pregão Ijletrônico ne 00023/2025 foi realiz,ada atravÓs do sistema

eletrônico disponível no endereço www.portaldecompraspr"rblicas.com.br, plataforma adequada
para o processamento da licitação na forma eletrônica, em conformidade com o Art, 17 , §2a da Lei

na 14.133/2021., que estabelece a preferência por essa modalidadc, O sistcma utilizac-lo permitiu
o processamento adequado de todas as fases do procedimento, desde a apresentação das propos-

Las c lanccs aló a habilitação dos venccclorcs.

Analisanclo o RELAT7RIO - PRIiGÃO til,li\',RONIC) N', 00023/2025 elaborado pelo Prego-

eiro, obselva-se que o cerlame transcclrreu de tnaueira t egular, colr a participação de oito empre-

sas do ramo pertinente, o que demonstra a competitividade cio procedimento, A disputa foi reali-

zada atraves clo sistema de lances, proporcionando aos participantcs a oportunidade de reduzir
sucessivantcnLc seus preços, resultando em cconornia para a Aclministração e garantinclo a seleção

da proposta mais vantajosa.

Após a etapa de lances, foram realizadas as veriÍ'icações quanto à aceitabilidade das pro-

postas vencedoras e a análise dos documentos de habilitação das rcspectiv;ts emprcs;ls. Conforme

indicado no RELA'|ORIO - PRÍiGÃO EL,li'.lRONlC) Ne 00023/202.5, as licitanLcs declaraders vencedo-

ras, ANA l, G DII MTiDIIIROS CLIMED I,AIIORA'I'ORIO Ii CLINICA, CLINICA ANALISI] ITADIODIAG-

NOS'flCA l,'fDA e GAMA StjltVIÇOS DE DIAGNOS'f lCOS POR IMAGIiM, atenderam a todos os requi-

sitos estabelecrdos no edital, tanto em relação às propostas quanto à habilitação. Não Í-oram regis-

trac.los recllrsos contra as decisões do Pregoeiro, estando, portanto, exaurida a fase recursal, con-

forme preconiza o Art. 7\ da l,ei na 14J33/2021, possibilitanclo o encaminhamento do processo

à autoridade superior para adjudicação e homologação.

rv - ANÁLISE pA CLAS§IF'ICAÇÃO E I{AI}ILITAçÂ0

A Íase de classificação das propostas constitui eulpa fundamcntal do procedimcnto licita-
tório, pois ó nela que se verifica a conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no

eclital c se scleciona a proposta mais vantajosa para a Adnrinistração. No Pregão Iilctrônico nq

ooo23l2oz5, conforme consta do RIil,[roRIo - PRI)GÃO lil,li:',RoNlco Ne 00023/2025, as propos-

tas das empresas declaradas vencedoras foram consideradas adequadas em relação às especifica-

ções técnicas e aos preços propostos no Edital.

O exame de habilitação dos licitantes vencedores é outra etapa crítica da licitação, pois

visa veril'icar se as empresas possuem as condições jurÍdicas, Íiscais, cconômico-financeiras e téc-

nicas específ,icas para executar o obieto contratado. timbora o relatório não detalhe especifica-

mente toclos os clocumcntos apresentados, infere-se, pela der:laração de regularidade no relatório

finaf do Pregoeiro, que foram verificados todos os requisilos estabelecidos no tiDIT'AL ' PE

00023/2025 - tiXAItlli.S POR IMAGT':tt4, inclr-rindo:
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o llabilitação furídica: Prova de inscrição no CNPJ, Ilegistro Público de [impresas

Mercantis or-r Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o tipo socielário (Seção 12.3.2,12.3.3,12.3.4'do

EDI'I'AI, - PE 23 . EXAMT.S POR IMAGI|M).

. Regularidade F'iscal, Social e Trabalhista: Comprovação pcrante a Irazenda Naci-

onal [RIrl] e PGIIN), Iiazenda Municipal, IrG'l'S e Justiça do'l'rabalho [CND'l'), alóm de certidão ne-

gativa de feitos sobre falência (Seção 1,2.3.6 a 1,2.3.1,2 do I|D|\'AL - PIi 2:l ' tiXAMIiS P)R lMAGIll/t).

. Qualificação Técnica: Conforme o Art. 67 da l,ei na 1"4.1'331202L, o EDI'l'Al, - PE 23

- EXAMIiS P0R IMAGEM (Seçáo 6.10.1- e 12.4.1,) exigiu comprovação de capacidade técnico-opera-

cional por meio cle certidão ou atestado de exccução de serviços similares, além de comprovante

de inscrição no CRM - Conselho Regional de Medicina Pessoa Jurrídica e Alvará de Vigilância Sani-

tária Iistadual c/ou Mr"rnicipal da sede do Iicitanlc.

o Qualificação Econômico-Financeira: Dc acordo com o Art. 69 da L,ei na

14.1,33 /ZOZ1, o IiDt'l'Al, - PE 23 - tiXAMIiS POR IlvlAGIiM [Scção 6.10.2 c 12.4.2) exigiu a apresenta-

ção de DECLARAÇÃO assinada por profissional habilitado da área contábil, atestanclo o atendi-

mento clos índices dc Liquiclcz Gcral fl,G r 1,00), Solvôncia Geral [SG r 1,00) c Liquiclcz Corrente

(l,C > 1,00J, ou patrimônio líquiclo mínimo de 10% do valor estirnado da contratação, caso os ín-

dices não fossem atendidos.Também foi exigido balanço patrirnonial rlos últinros dois exercícios

sociais (Seção 1 2.3.5).

Um ponto relevante analisado no i.ldital foi a condição de participação que exige Sede da

Empresa/Clínica num raio de 120 km do Município de Assunção-Pll [Seção 6.6 do I:DII'AL - PE 23

- EXAMES pOR IMAGliM). Essa exigência, à primeira vista restritiva, foi devidamente justificada no

proprio Iiclital com base nos princípios da eficiôncia e economicidadc, considerando a ttecessidade

cle L|anspt-rrte rrc pacrenLes e a mininrizaçào cle cusLr-rs tt r.icst;onlortos, bcttt cotllo a aÍ'irmação de

que não fere a competitividade, dada a existência de diversas clÍnicas na rcgião que oÍ'erecem os

serviços. A validacle de tais conclições devem ser apreciada à luz da razoabilidade e da proporcio-

nalidade, conÍbrme a jurisprudôncia dos'l'ribunais de Conlas, qr,re admitem restrições geográficas

quando devidamente motivadas e demonstrado que não afastam a competitividade.

Outro aspecto observado no EDITAL - PE 23 - EXAMES P)R IMAGEM (Seção 6'8 e 6.9) foi a

vedação de participação cle consórcios e sociedades cooperativas. A justificativa aprcsentada no

I1ditalpr., ã vedaçao-de consórcios, baseada na climensão e complexidade do objeto e'na existên-

cia de emprcsas aptas individualmente, visa evitar a dominação de mercado e prescrvar a compe-

tição, o qr" cstá óm consonância com as diretrizes da l,ei no 14'.1'33/2021 que prioriza a ampla

competição.
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A não menÇão a qualquer irregularidade no relatório do Pregoeiro permitc concluir que
as empresas declaraclas vencedoras apresentaram toda a documentação exigida, demonstrando
estar aptas a fornccer os serviços de exames de diagnosticos por imagens com a qualidade e segu-
rança ticccssárias para atcnder às dern:rndas da Scclctaria cle Saúrde de Assunção-PIl.

Iy - ANÁLlsE po REsur,r'ADo ra-VANTAIosrpApE PARA A ApMrNrsrRAÇÃo

0 resultado final do Pregão l.]letrônico ne- 0002312025 demonstra o sucesso do procedi-
menLo licitatório, tendo sido declaradas vencedoras as empresas ANA t, G DE MIiDIiIROS CLIMIID
1,AB0RATORIO Il CLINICA, CLINICA ANALISH I{ADIODIAGNOSTICA L'I'DA e GAMA SIiRVIÇOS DE
DIAGNOSI'ICOS POR IMAGI'IM, com propostas que somam o valor total dc Ii$ 461.934,00 [quatro-
centos e sessenta e um mil, novecentos e trinta e quatro reais].

[]ste resultado representa uma proposta extrcmamente vantajosa para a Administração.
Conl'ornre o liDl't'Al, - PE 00023/2025 - I|XAMI|S POR \MAGliM fAnexo VI - Ijstudo 'l'écnico Prelimi-
nar e Anexo I - Termo dc Referência, Seção 9.0], a estimativa preliminar total para a contratação
dos serviços dc examcs por imagens era de R$ 759.577,50 [setecentos e cinquenta e nove mil,
quinhentos c setenta e sete reais e cinquenta centavos). A conlratação pelo valor de R$ 4.61.934,00
configtrra Llma oconomia dc Il$ 297.64'3,50 [duzentos e novcnta c scte mil, seiscentos c quarenta
e três reais e cinquenta centavos) em relação ao valor estimado. Iista redução significativa de
39,180/o [trinta e nove vírgula dezoito por cento) cm relação ao preço estimado eviricncia a efeti-
vidade do procedimento de licitação competitiva e a obtenção da proposta mais vantajosa para a

Administração Pública, conforme o Art. 11 da Lei ne 74.133/2021.

O número expressivo de empresas participantes [B licitantes cadastrados, conforme RE-
LAT'ORIO - PRL\GÃ) IiLET'RONICO Ne 00023:20251 evidencia o amplo aspecto competirivo do cer-
tame, que contribui significativamente para a obtenção de propostas mais vantajosas para a Ad-
ministração. A participação de múltiplos fornecedores especializados no fornecimento de exames
por imagens proporciona maior concorrência e, consequcntcmcnte, preços mais competitivos, be-
neficiando diretamente o erário público.

A divisão do objclo em lotes fitaio X, Ressonância Magnética,'l'omografia Cornputadori-
zada, lJltrassonografia), conforme detalhad o no IiDI'|'AL - PE 23 - I|XAMI':S POR IMAGIiM [Seção 1.3

eAnexoll,práticarecomendadapelo Art.4.7 dal,ci nQ 14..1'3:l/'2021,semprec1uetócnicaeecono-
micamcnte viável, também contribuiu para o sucesso do certame. Essa estratégia permitiu maior
participação de empresas do ramo, ampliando a competitividade e a possibilidade de obtenção de
melhores preços para cada tipo de serviço, maximizando a eficiência na aplicação dos recursos
públicos.

VI - ANÁI,ISE PA REGULARIDADE. [ORMAI. DQ PROCEI)I.MENTQ
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A regularidade formal do procedimento licitatório é requisito essencial para sLta validade

jurídica. Anaiisando os documentos relativos à fase externa clo Pregão Eletrônico ne 00023 /2025,
constata-se que foram observadas todas as formalidades legais regulamentadas pela Lei na

1,4.L33/2021 e pelo Decreto Municipal ne 05/2024, que regulamenta o pregão eletrônico no âm-

bito municipal, conforme mencionado no EDII'AL - PE 23 ' I|XAMI|S P)R IMAGI|M (Seçáo 4'1)'

A conclução clo certame pelo Pregoeiro, conÍ'ortnc clescrito no RELA'|ORIO - PRL:GÃ) IILE'
'l'R)NtÚ'o Nr 000i:l/Z0ZS,seguir-r rigorosarnente as etapas prcvislas na lt-'g,islação c no Iiclital: aber-

tur;.r rla scssirt-r púbtica na clata e horário propostos, coleta cle propostas, abertura da elapa de lan-

ces, classificação das propostas, negociação com os primeiros colocados, verificação da habilitação

dos licitantes classifiãadôs e oportunidade para manifestação e apresentação de recurso' o Rela-

tório, clatado de 2L de agosto de 2025, atesta a conformidade de todas essas fases' Não há nos

autos qualquer indício clã irregularidacle processLral qne possa comprometer a validade do cer-

tame ou a isouotnia cntre os participantes'

Outro aspecto relevante da regularidade formal cto procedimento diz respeito à transpa-

rência e ao registro dos atos praticado-s, Constata-se que todos os atos foram devidamente docu-

rnerrtaclos, culminanclo com á elaboração do REl,A'.roRI7 - PRI\GÃ7 lil,ll'rR)NIC) Ne 0002/:2025

pelo pregoeiro. Este relatório descrevá especificamente o objctivo do certame, a publicidade con-

ferida, os licitantes que se cadastraram, a modalidade de clisputa de lances e os resultados, consti-

tuindo regisLro fideáigno do processamento da licitação, em atendimcnto ao princípio da transpa-

rência.

VII - ANÁLISE QUANTO 4 F'AS.E RECT,,RSAL

A fase recursal constitui garantia fundamental dos licitantes e importante mccanismo de

controle da legalidade dos atos praticados pela Administração no curso do procedimento licitató-

rio, conforme estabelece o Art. 165 da Lei nç 14.L33/2021" em seu §1e, no caso do pregão' a ma-

nifestação da intenção de recorrer deve ser imediata, em campo próprio do sistema, sob pena de

preclusão.

No caso em análise, conforme se depreende do RIII,AT'OR\T ' PREGA7 ELET'R)NlCO Ne

00023/2025 elaboraclo pelo Pregoeiro, não houve rnanifestação dc intenção de recurso por parte

de nenhum dos licitantes participantes, uma vez que o relatório afirma que as fases de iulgamento

e habilitação forarn enceiradas e os recursos administrativos "exauridos". Isso indica a concor-

dância de toclos com as decisões tomadas durante o certamc^ A ausência de recursos ó um indica-

tivo positivo sobre a regularidade clo procedimento e a aceitação dos resultados pelos participan-

tes, demonstranclo que'o pregão foi cànr.luziclo cle forma transparente, isonômica e etn t:onformi-

dade com as regras estabelecidas no edital'

A exaustão da fase recursal ó conclição necessária para o encatninhamento do processo à

autoridade superior para adjudicação e homologação, conforme previsto no Art' 71 da Lei nq
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14.L33/2021. No presente caso, considerando que não houve interposição de recursos, o processo

encontra-se apto a prosseguir para a fase de finalização, com a adjudicação do objeto às empresas

vencedoras e a homologação dô certamc pela autoridade competente, consolidando assim o resul-

tado obtido na licitação.

A acljudicação c a l-romologação são atos finais do procedimcnlo licilatorio, tluc formali-

z.an) o resultado do certame e autorizam a conLraLação do vencedor. Conforme estabclece o Art.

TLdal,eina 14.133/2o2l,encerradasasfasesdejulgamentoehabilitaçáo,eexauridososrecursos
administrativos, o processo Iicitatório cleve scr encaminhaclo à ar-rtoridade superior, que poderá

adjudicar o objeto e homologar a licitação.

No âmbito da Prefeitura Municipal de Assun ção, a cotnpetência para a prática desses atos

é do prefeito Municipal, Sr. Wagner Felipe de Oliveira Vilar, na qualidade de autoridade superior

da Administração Municipal. Esta compótência decorre das atribuições legais conferidas ao Chefe

do poder Executivo Munitipal, ,.rponiáuel pela gestão superior da administração local e pela or-

denação de despesas, conforme estabelecido na l,ei Orgânica do Município'

A adjudicação do objeto às empresas vencecloras e a homologação do Pregão Illetrônico

ne 0002312025 peíaautoridade competente são atos que confcrirão eficácia ao procedimento li-

citatório, permitÍndo a subsequente celcb raçáo dos contratos administrativos corre spondentes'

I.lstes atos devcnt ser Í'ormalizados mediantc decisão fitnrlamentada c publicados nos mesmos

meios r-rtilizaclos para a divr-rlgação do llclital, em atenção ao princípio da publicidade'

IX - CO.NC.LUSÃO E RECOMENDAçÕES

Após minuciosa análise da fase externa do Pregão Illetrônico ns 00023/2025, abrangendo

a publicidade conferida ao certame, a sessão pública, a classificação e habilitação das empresas

vencedoras, o resultado obtido, a regularidade formal do proccdimento e a fase recursal, constato

que todo o processo transcorreu em estrita conformidade com a l,ei ns 1'4.L3312021, o Decreto

Municipal ne 0512024 e as disposições do Edital'

0 procedimento licitatório foi conduzido de forma transparente, eficiente e competitiva,

resultando em uma contratação vantajosa para a Administração, Com expressiva economia de re-

cursos públicos [aproximadamente 39,186/o em relação ao valor estimado), bem como a seleção

de fornecedores qr. .o^p.ovadamentc atendem aos requisitos de qualidade para a realizaçáo

dos exarnes cle cliaglósticos por imagens, conforme a jusLificativa apresentada no'l'ertno de Refe-

rência (Ancxo I do Edital) e no llstuáo'l'écnico Preliminar [Anexo vl do Edital)' o expressivo nú-

mero de empresas participantes demonstra uma ampla concorrência proporcionada pelo cer-

tame, aspccto essencial para a obtenção rle propostas mais vantajosas para o poder público'
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Não foram identificadas irregularidades ou ilegalidadcs que pudessem comprometer a Ii-

sura do procedimento ou a isonomia entre os licitantes. As empresas declaradas venccdoras aten-

deram a todos os requisitos de habilitação exigiclos no liclital, demonstrando sua capacidade jurí-

dica, técnica [incluindo CRM e Alvará cla Vigilância Sanitária], econômico-financeira e regulari-

dade fiscal, social e trabalhisla para exccutar o objeto contrataclo. As condições dc' participação,

como a exigência dc sede em raio de 12Okm e a vedação dc consórcios, foram devidamente justi-

ficaclas no Iidital e não comprometeram a competitividade do ccrtame'

Por.toclo o cxposto, com fundamento nos princÍpios cla legalidade, impessoalidade, mora-

lidade, pr-rbliciclacle e eficiência, bem como nas disposições da l,ei na 1.4.13312021, REC0MIiNDO à

autoridade superior:

A ADJLIDICAÇÃO do objeto da licitação às empresas vcncedoras, pelos valores propostos:

o ANA L G DE MEDEIROS CLIMED I,ABORATORIO E CI,INICA - VAIOT: I{$ 38.330,00

[trinta e oito mil, trezentos e trinta reais).

O CLINICA ANATISE RADIODIAGNOSTICA LTDA . VAIOT: R$ 96'904'00 [NOVCNIA C

seis mil, novecentos e quatro reaisJ.

o GAMA SERVIÇOS DE DIAGNOSTICOS POR IMAGEM - Valor: It$ 326.700,00 [tre-

zcntos c vintc e scis mil e sclccentos rcaisJ.

A HOMOLOGAÇÃO do Pregão Flletrônico nq 00023/2025, considerando que foram aten-

clidos todos os rcquisitos legais e procedimentais para sua validade e eficácia.

I{ecomcpclo, ainda, que após a homologação, sejatn adotadas as seguintes providências:

aJ Convocação das empresas vencedoras para assinatura do rcspectivo contrato, no prazo

de 05 [cinco) dias, conforme estabelecido no Edital;

bJ publicação do extrato do contrato nos meios oficiais, em conformidade com o Art' 94

da Lei na 14.13312021'

c) Iimissão das rcspectivas notas cle empenho, indicando as dotações orçamentárias cor-

respondentes, conforme o Art' 18, caput e § 14, da Lei nQ l4' 133 12021;

d) Dcsignação formal dos gestores e fiscais dos contratos, mediante portaria específica,

conforme Art. 117 da Lei nq L4'1'3312021;
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cJ Rcgistro das inÍormações da contratação no Portal Nacional de Contratações Públicas

IPNCPJ e no sistema de controle do Tribunal de Contas do llstado da Paraíba.

É o parecer, salvo melhor iuízo.

Assunção -P13,22 de agosto de À025.
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